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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
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ASS: 	  

CONTRATO N° 064/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20253917.10.01 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 005/2025 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DO PRESIDENTE SARNEY/MA, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE, COMO 
CONTRATANTE, E A EMPRESA TRAZINO 
ENGENHARIA LTDA, COMO CONTRATADA, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, NA FORMA 
ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, por meio da Secretaria Municipal de Sáude, com sede na Av. Albino 
Moreira, N° 03, Centro, CEP: 65204-000 Presidente Sarney, Maranhão, a seguir denominado CON1'RA1'ANTE, 
representado por Rafaela De Moraes Rodrigues, Secretária Municipal de Saúde — Portaria 260/2025, inscrito no CPF N° 
007.***.***- 62' e portador do RG N° 01********013, e a empresa TRAZINO ENGENHARIA LTDA. 
estabelecida na Av. Castelo Branco N° 4064 — Enseada. CEP: 65.200-000, Pinheiro/Ma , inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o N° 53.079.354/0001-30, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representado por Khennya Almeida Silva, inscrita no CPF N° 032.***.***-55 e portador do RG N° 03** ****** **7 
SESPDGPC-MA, têm justo e acordado o presente instrumento contratual N° 064/2026, decorrente da Concorrência 
Pública Eletrônica N° 05.2025, formalizado no Processo Administrativo N°2025.3917.10.01, que é celebrado com base 
na Lei Federal N° 14.133/2021, e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA—OBJETO 

1.1. 	O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na Construção da sede do SAMU 
no município de Presidente Samey/MA, obedecendo a fiel e integralmente a todas as exigências, norrnas, itens, 
subitens, elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo 
contratante, bem como às normas para execução dos serviços. 

Item I Código i Banco] Descrição 	 1 Und I Quant 	Valor I Valor UnItT 	Total ! Peso
. 

 

t- 	I-- 	
,i___ j._ 

1 	1 	

Unit 	com BDI 1 	1 	( _ 

	

, 	2.953,10 I 	2.953,10' 	0,92-1. 

	

_i__ 	L_ .., % 1 

______ _ 

I 1 ! % ; 

1  

; 

t 

1 	 SERVIÇOS INICIAIS 	
I 	1  

	

1.1 	f-§NAPI 	FORNECIMENTO E INSTALAN) DE PLACA ) m' I 	4 I 	466,88 I 	583,60 , 	2.334,40 ! . u,72 . 

	

! 	103689 I 	DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 	j 	; 	 I 	Ii 
	% 

	

1.. 	i. 	 ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 	; 
I 1.2 I 85331 !I SINAPI 	CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE 	- 	' 	269 	1,84 	bl-- 618170 : 	ii,i9". 
; 	I 	I 	! 	...„%i 
ri- 	 FUNDAÇÃO/INFRAESTRUTURA 	- r 	. 	1 	1 	22.289,08-1 22.389,08 ! -13,9-‘; 

_ 	 ' 	% 1 

	

r 2.1 I 94319 	SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM 	OLSO 	I ml 	28; ' 	81,55 	101,93 -1- 	2.854,0__4 	0,881 

	

1-1 	 ARGILO-ARENOSO. AF 08/2023 	_,s 

I 

; 2.2 I 94970 	SINAPI 	CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 	; m' 	28 I 	558,15j 	697,68' 	19.535,04 1 	6,06 ; 

! 	I 	
1, (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 	! 
I MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 	; 	

I 

I1 COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 	I 
i 3 	1--- 	ALVENARIA 	 - t 	-r 	1 	1 	55.173,82;1-ii173,82 ; 17,100, ; 

, 	_i_. 

[ 3.1 	1 	SINAPI I ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCO-I-S 	m' I 338,22 	130,51 ¡ 	163,131 	 h I 	55.173,82T-17,10 . 
i 	1103333 	CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE  

9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 	1 	1 
I 	; 	 ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 	1 	i ' 	1 , 	i 
L 	, 	 PREPARO MANUAL. AF_12/2021 	H___ 	, 

I 
i 

I 	 1 	_44.1 	
1 	 7 ESQUADRIAS - 26.983,951 26.983,95 I- 8,31 

SINAPI 	PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÃOLICA, 	; ur-4 1 	10 	1.969,83 1 	2.462,2-8 I 24.622,80 ! 	7,63 i 
4 	 : 	"i 

[ 4.1 	I. 	
i 	 „-I 	—I 

i 	J 102164 	EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, 	1 	
; 

__I_ 	1 	 ; 	% ' 
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i 

	

i 	 i 	
ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 	

I
1 	 1 	

. 

	

1 	ACESSÓRIOS. AF  01/2021 

	

4.2 	94571 	-Sif■IMSÍTJANTI:A DrÁLUMINIO DE CORRER COM 2 	m2 	19,8 	95,404 	1-19,25 	-2-".ã6C15.1-0,7-3-I 

	

1 	 E PERSIANA INTEGRADA, BATENTE/ 

	

I 	 REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 

	

I 	
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 120X120 CM, VEDAÇÃO COM 

	

i 	 1.SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 

	

I 	 !FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
1 AF_11/2024 

I 	 I 

,... 	....r.1 	.,, . 

	

. 	, 

I FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS) 	 1 	 I 	% I 

' PISO 	 1 	 1
. 

	

I 	PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO 	 i 	% I 
• EM ÁREAS SECA, ACABAMENTO NÃO 	 I 

106.531,171106.531,17 I 33,02 , 

1 

I 	
i 

% I 

--4---6 	-I 

I 

I 5.-1 	90944 I SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA 	m' 	286,52 	226,53 	283,16 1 81.131,00 	25,111 

REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021 

, 5.2 	95000 	SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM 	m2 	41,85 	65,57 1 	81,96 1 	3.430,02 I 	6 I 
I 	 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 	 1 
I 	 'OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO, 

1 	
(ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. 	 I  
I AF 08/2022 	

1 I i 	1 
, 	21.970,15 . 	81 

I.Tr'-'I 

i 5.3 	87248 	SINAPI ; REVESTIMENTO CERÀ-M-I CO PARA PISO 	ms 	281,2 	62,51 	78111. 
 

I 	
1 COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
I DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 	

1 	
I 	• 	i 

I 	 1 AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 	 I 	1 
1I 	; 1AF 02/2023 PE 

I REVESTIMENTO 	 • 	1 	13.05E8-0-1- -11.b-5EIWIT-4,-65.1 
I 	 I  I— 	 i 
1 6.1 	87273 1 SINAPI [REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 	nf 	137,49 	75,99 I 	94:9131 13.058,80 I 	4,05 I 
I 	 1 PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
I 	 -I ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
I 	 I APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
I 	 PAREDES. AF02/2023_PE 	 I 	I 

1 	 il 	% 1 
I 	I 	 i 
I 	 I 

7 	 • 1 COBERTURA_ 
	

II 	1 	54.170,50 I 54.170,50 I 16,791 1 	I 	i 	I 

i 

1 	I 

7:1 	-64201-1 SINAPI LTELHAMENTO COM TELHA CEBÃMICA 	+290,06 1 	51,8-1 1 	64,761 18.784,2-61" 5,82 1 i 	 CAPA-CANAL TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 	 1 	 ; 	% 
I 	 1 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 1 	 1 	I 	1 	I 

I
--1 AF_0712019 --I-- it ___i_ --À-- 

7  .2 	94451 	SINAPI 	CUMEEIRA PARA TELHA DE 	 M 	69,79 1 	125,68 	157,10 1 	10.964,00 j 	3401 t 	 FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 MM, 	 . 

[ 	

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 

i 7.3 	96116 	SINAPI 	FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 	--- 	m2 	281,21- 69,48 1 	86,85 1 24.422,22 I 	7,5-7 , 

I 	
PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

•ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 	 I 	
. 

AF_0812023 PS 	 1 

IÇAMENTO. AF 07/2019 ...I... 	___ 
I 	1 

i 	; 	I 	% • 
I 

1 
! 

	

___I_______4 	
; 	I 

1 	I 	26.511,08 I 	26.511,08 h-E,221 8 	 PINTURA - 	
.. 

L ___._ 	 -[ 	 1% . 
1 8.1 	SINAPI 	PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECON-6MICA, 	m2 [641,62 	11,31 	14,13i 	9.066,09 1 	2,81 j 

I 	
104641 	APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

I DEMÃOS. AF_04/2023 	
, 
'  

I 8.2 	88431 1 SINAPI ' APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 	-r-m2 	244,16 	32,501 	40,621 	9.917,77 I 3,07; 

I 	
TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS 	I 	

I 

ICORES. AF_03/2024 	 1 
1--- 	 1- 	

- 
1 8.3 i 	SINAPI 	PINTUFLA LÁTEX ACRIUCA ECOlial-ICA, 	.2 1 i83,32 	11,31 I 	14,131- 	2.590,31 	0,80 ' 

1 	1 

4- 	 ; 	I 

1 104641 	APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS  
I1 	IDEMÃOS.AF.ft4/2023 	 I 	 1 1 

8.4 I 88489 	SINAPI 	PINTUFtA LÁTEX ACRIUCA PREMIUM, 	m2 i 244,16 	16,18 1 	20,22 	4.936,91 1 	1,531 
I 	 APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 	. 	 1 

 
9 	1 	, 	DEMÃOS. A5.04/2923 	 ....L... 

INSTALAÇÕSE ELÉTRICAS 	 r 	1 i, 
..J___i_ 	i 	

1 	6.091,76 1. 	6.091,76 I 	1,89 1 
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1 	1 

1 9.1 	1 	1 SINAPI 	QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 	UN I 	1 1 1.133,58 1 	1.416,97 1 	1.416,97 ; 	0,44 I 
I 	I 106023 	EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 	 c 

I 	 EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

I 	
I PARA 48 DISJUNTORES DIN 100A - 	1 	1 I 

L_ 	
. 	'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

tAF_07/2025 1 	 I  

i 	I 	I 	I 	
i 

I 	 I 

i 

1 9.2 1 91992 	SINAPI ! TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 	UN 	35 	46,46 	58,07 j 	2.032,45 1 	0,631 
1 	. 	 12P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  
I 	] 	

(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
' AF_03/2023 	 I 	I 

; 

1 
-4-- 	,1 1-41 	 i AF 032023 

[ 9..i. 1. 92000 1-SINAPI I TOMADA BAÍA DE EMBUTIR (1 I■465U1.0), 	r UN 	28 i 	31,58 	39,47T 	6s1 	 ,5ï 
I 	 • 	, 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	 f 
1 	1 	1 	 1 

91981 	SINAPI ¡INTERRUPTOR BIPOLAR (1 IsióbUL0), 	UN 1 	191 	49,51 I 	61,88 1 	1.175,72 ; 	0,36i ; 
I1 	10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 	 ,  

I FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	 1 
AF 03/2023 	 1 I 

1 
1 	

1 

1 9.5 	97610 	SINAPI I LÃF/IT:TADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE 	 13,15 	16,43 	361,46; 	0,11 1 
I 	 E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
1._ 	 1 AF_09/2024 	_ 	 L 	i 	 _,  
11 0 1 INST-AïgõES HIDRÁULICAS 	 1 I 

	
I 	5.448,22 1 	5.448,22 1 	1,69 i 

1 	 -I
I 	%I 

I 

1 	i 

1 	1 

10.2' 

I- 	I SINAPI ¡CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE 	UN 	4 	417,60 1 	522,061" 	2.088,00* 0,-0 
' 10.1 	104662 	I ÁGUA FRIA PARA ÁREA DE SERVIÇO  
I 	 (RAMAUSUB-RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM 	 É 
I 	 PVC, COM TUBOS, CONEXÕES,  
I 	 REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM 

1--- 	
PRÉDIO COM TUBULAÇÕES EMBUTIDAS 

_ 

" RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM PVC, COM 	I 	

I  

r TUBULAÇÕESEMBUTIDAS COM RASGO. 	 . 

I 	

i 

. 	 1 	1 	 , 	I 

	

I 	
1 

	

i 	 I 

1 	1 	—1 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS HIDR KULICOS DE 	; U-N-1 	2 I 1.344,09 	1.680,1-11- 3.36-0,22 ! 	1,04 , 
1 
I 	I 	. 	

ÁGUA FRIA PARA BANHEIRO (FLAMAUSUB- 

1 	1 	
TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES 

1E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM 

1 4 /2 	 I 
I 	

i 
11 	I 	 {1-rAÏSAGISMO 	

1 	} 	1 	
. 	1.8111 	1.811,16 	0561 

I 
1 

I 	! 	 1 
LSINAIT'll PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU Sia.) 	t-m2 r 	22 	íã:iit----28,88 1- --635,ãã I --&20 ' 

I 
7.. 	- 	----1 	 + 	.c1.42i 

I 	 1- 

r-- 	 , , 11.1 	103946 	1 CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 	1 	 I  
i 	 4___I AF 07/2024 	 1 

98517 	SINAPI 1 PliNTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE-* - 	UN 	4 	235,16! 	293,95 T,-- 1.175,80 E-0,36 , 
1 11.2 	 ;MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU 	 1  
I 	 !IGUAL A 4,00 M. AF 07/2024 
ri 2 

 
• SERVIÇOS COMPLÉMENTARES 	-I 

i----4-- 
 

.._..., 
1 	1.456,61 	1.456,61 i 	0,45 1 

1 9537 	1 SINAPI 1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 	 -1 m2 	281,2 1 	4,15r 	5,18 	1.456,61 : 	0,45 , 
11221 	--I_ 	1  

Total sem BDI 	 258.078,79 

Total do BDI 	 64.500,46 

Total Geral 	 322.579,25 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

	

1.2.1. 	O Projeto Básico; 

	

1.2.2. 	O Edital da licitação; 

	

1.2.3. 	A proposta do contratado; 

	

1.2.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 	O prazo de vigência da contratação é de 120 (Cento e vinte) dias, contados da assinatura, podendo ser 
prorrogável na forma dos Arts. 105, 106, 107 da Lei Federal N° 14.13312021; 

21. 	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado. 

2.3. 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. 	O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92.1V. VII  
e XVIII). 

3.1. 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não haverá subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (Art. 92. V).  

5.1. O valor total da contrata* é de R$ 322.579,25. (Trezentos e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
vinte e cinco centvos). 

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA —PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita avaliar objetivamente 
os níveis mínimos de qualidade c quantidade da prestação dos serviços, além de estabelecer o redimensionamento do 
pagamento caso o serviço seja prestado com desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN N°05/2017, conforme 
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA 01 
Grau ConmponcRada 

01 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

02 0,4% ao dia sobre o valor do COfint0 

03 0,8% no dia sobre o valor do contraio 

04 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

TABELA 02 
Infração: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
01 Pamitir situação que crie a possibilidade de causar dono listo. ledo corporal ou consequendas letais, par oconencim 05 
02 suspender ou intavomper, salvo inativo de força maior ou caso fortuito. os serviços contratuais por diae per unidade de 

atendimento; 
04 
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03 Servir-se de funcionado soa qualificação para executar os smiços contratados, por empregado e por dia; 03 
09 Recusar-se acato= serviço determinado pela fiscalizap5o, por serviço e por dia; az 
05 Abrir mais de um processo de pagamento pata o nv=o mós de referência (processo complementares): 02 

06 
Usar equipamentos ou acessórios que não produzam a qualidade necessária pam limcionamento da central de ar/usina (ex: 
baixa concentração de 0'; purga eletrônica; compressor com nível baixo; elemento separador e outros assim detectados 
pela fiscalização). 

05 

Para os Itens a seguir, deixar de: 

01 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscaldndor, por ocorrência; ir 
02 Substituir =pegado ducado que não atenda its necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01 

03 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela, após reincidencia fomuilmaite notificada 
pelo órgão fiscalinsdor, par item e por pearem-ia; 03 

as Indicar e manta durante a excatçâo do contrato os prepostos amidos no Edital/contato; 01 
05 Providenciar treinamento tara soa funcionários conformepai= na relação de obrigações da Contratada; 01 
06 Utilizar material de qualidade inferior tis tapecificaçães exigidas neste Termo; 03 
07 Prestar adequadamente as manutenção preventivas e corretivas 03 
OS Seguir os prazos de entregas efou as dm:nadas =agenciais 03 

	

6.1. 	Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 

	

6.2. 	Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade, 
contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 
executado; 

	

6.3. 	O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços unitários 
contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a completa execução dos 
serviços; BANCO SANTANDER; AGÊNCIA: 2396; CC: 130009454; E-MAIL: trazinoengenharia0gmail.com .  

	

6.4. 	O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

	

6.5. 	O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim 
de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, até o 50 
(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria, devendo 
ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais 

vigentes; 

	

6.6. 	Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regulariza sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

	

6.7. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos; 

	

6.8. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro Municipal de fornecedores, 
serão adotadas as medidas cabíveis; 

	

6.9. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
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6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 

1= '1"X 	1- (6/100) 	 1=0,00016438 
365 	 TX = Penxntual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1. 	Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses: 

7.2. 	Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 

R = (I — 10). P 
10 

Onde: 
a) Para o l' (primeiro) reajuste: 
R= reajuste procurado; 
1= indica relativo ao mês do reajuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P':= preço atual dos serviços. 
b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao ma do novo reajuste; 
10= Indicie relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

7.3. 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional da Construção Civil 
- INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

7.4. 	O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 (doze) meses, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

7.5. 	Nos reajustes subsequentes ao 10  (primeiro), a anualidade será contada da data do último reajuste; 

7.6. 	O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme Art. 124, II. da Lei Federal N° 14.13312021. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X. XI e XIV) 

8.1. 	Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho; 

8.2. 	Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços; 

8.3. 	Vistoriar e fiscalizar os serviços executados; 

8.4. 	Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

8.5. 	Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 

8.6. 	Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 
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8.7. 	Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital; 

8.8. 	Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de 1SS, IR e demais tributos de sua 
competência, em obediência a Lei Complementar Federal 14 .1  116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da Constituição 
Federal; 

8.9. 	Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 
Projeto Básico; 

8.10. 	Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 
grupos de trabalho da Contratada; 

8.11. 	Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho; quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho; 

8.12. 	Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV. XVI e XVII) 

9.1. 	Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma segura e 
atendendo os requisitos normativos; 

9.2. 	Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios efou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos serviços; 

9.3. 	Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 

9.4. 	Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações; 

9.5. 	Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 
pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dev ,As providências. 

9.6. 	Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos 
serviços; 

9.7. 	Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados e 
atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 

9.8. 	A CONTRAl'ADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número 
e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 
execução dos trabalhos; 

93. 	A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a 3° (terceiros), decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão; 

9.10. 	Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligencia durante a execução das obras, até a 
entrega definitiva; 

9.11. 	A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço 
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9.12. Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 
desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 
Contratante; 

	

9.13. 	Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou 
pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 
circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de 

medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início 
efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer 
reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados c concluídos sem qualquer solicitação de 

revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

	

9.14. 	Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a 3 0  (terceiros); 

9.15. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 30 
(terceiros) sob sua responsabilidade; 

	

9.16. 	Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR- I O. NR 
12 e demais dispositivos legais vigentes; 

	

9.17. 	Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o meio 

disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma mama, modelo e aplicativos 
instalados, com prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas; 

9.18. Não prestar declaração efou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 
Objeto do presente Projeto Básico e do futuro Edital; 

	

9.19. 	Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional; 

	

9.20. 	Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 

necessário à execução dos serviços; 

	

9.21. 	Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral; 

	

9.22. 	Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 
Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 

	

9.23. 	Empregar somente pessoal comprovaclamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os serviços 

técnicos c administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico; 

	

9.24. 	Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 

	

9.25. 	Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

9.26. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 
estiverem sendo executados os serviços; 

	

9.27. 	Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital; 

9.28. 	Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias corridos após a Ordem de Início 
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deles; 

	

9.29. 	Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 
que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR I 0 eNR 12; 

	

9.30. 	Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho; 

9.31. Informar imediatamente a Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 
normal de qualquer dos serviços; 

	

9.32. 	Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada; 

	

9.33. 	Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

	

9.34. 	Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato; 

9.35. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual; 

	

9.36. 	Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para 
os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas 
atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 

	

10.1. 	Poderá ser exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 
a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 
período a critério desta Prefeitura; 

	

10.2. 	Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação 
da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 

103. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um porcento); 

	

10.4. 	O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Art.137 da Lei Federal N° 
14.133/2021; 

	

10.5. 	Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes 
da execução do contrato: 

10.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplcmento das demais obrigações 
nele previstas; 

	

10.7. 	Prejuízos causados à Contratante ou a 3 0  (terceiro), decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

10.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

10.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, 
em favor da Prefeitura; 
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10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

10.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual; 

10.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
beneficios do Art. 827 do Código Civil; 

10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições; 

10.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

10.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante; 

10.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 2° (segundo) mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente 
pela administração; 

10.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contrata*, ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho; 

10.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

10.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 

11.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

	

11.2. 	Conforme os termos da Lei Federal N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N°9.784, de 1999 e na Lei 
Estadual N°8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei 

Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da 
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

	

11.3. 	A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias corridos, após o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuç,ão total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de incxecução parcial da obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
O Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 
consequente descredenciarnento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 03 (ires) 
anos. 

	

11.4. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações dos 

órgãos de controle. 

	

11.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 

	

11.6. 	Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 

parcialmente da multa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92. XIX) 
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12.1. 	O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

	

12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

	

12.3. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato c, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em Lei para a continuidade da execução contratual. 

	

12.4. 	O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133121,  bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts 138 e 139  da mesma Lei; 

12.4.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato: 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

	

12.5. 	O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

	

12.6. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131. caiu/. da Lei Federal N° 
14.133, de 2021).  

	

12.7. 	O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal N°14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (A) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 02 —PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE:PROJETO/ATIVIDADE: 1.025 CONSTRUÇÃO, REFORMA EJOU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES (UBS) E 
HOSPITAL]. MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 4 4 90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
FONTE DE RECURSO: 1.700 OUTRAS TRANFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO (EXERC 
CORRENTE). 
1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92,111) 



PRESEffilit  
barney 

ux 4•0 TO0•0 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

CONCORRÊNCIA 19* 0052025 
RA 20253917.10.01 
ELS: 	 d'aa't -13 j6 
ASS: 	  

	

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal N° 14.133. 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei N°8.078. de 
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei Federal N° 14.133, 
de 2021. 

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

	

15.3. 	As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

	

15.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N°14.133. de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Este contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 16.2, cabendo à 
contratante mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

16.2. Incumbirá à contratante, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — DOM/PNCP, e 
disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 
referente ao fornecimento de Edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 
gráfica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (Art. 92, §1°) 

Fica eleito o Foro do Município de Pinheiro/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme para firmeza e validade do pactuado. o 
presente Termo de Contrato, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes. 

	

Presidente Sarney 	de fevereiro de 2026. 
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TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 CEE:  	
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000. no horário dc 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) em dias úteis. Presidente Sarney /MA, 30 de janeiro de 2026. Victor Rabelo Corrêa. Agente de 
Contrata*. Portaria N°030/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO Na: 064/2026 
, — 

PROCESSO N°: 2025.3917.10.01; CONCORREVCIA ELETRÔNICO N°: 005/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa TRAZINO ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNN N°53.079.354/0001-30, OBJETO: Contratação de emproa 

especializada na Construção da sede do SAMU no município de Presidente Sarney/MA. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA; VALOR: R$ RS 

322.579,25. (Trezentos c vinte e dois mil, quinhentos c setenta e nove reais e vinte c cinco centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem de Serviços. 

MODALIDADE: Concorrência Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alienações. SIGNATÁRIOS: Rafada Dc Moraes Rodrigues, Secretária 
de Saúde - Portaria n° 260/2025. - Ordenador dc Despesas, Contratante TRAZ NO ENGENHARIA LIDA, por Khennya Almeida Silva, Contratado, TRANSCRIÇÃO: 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Presidente Sarney — MA. terá vigência de 02/02/2026 a 02106/2026. 

EXTRATO DE CONTRATO Na: 065/2026 

PROCESSO N': 2025.3917.10.01; CONCORRENC1A ELETRÔNICO N°: 002/2026. PARTES: PREFEYRJRA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, 
atreves da Secretaria Municipal de Administração c a empresa ECO Cf29TER AMBIENTAL E CONSTRUCOES LTDA, inscrito no CNPJ N° 27.263A57/0001-45, 

OBJh R): Contratação de empresa especializada na REFORMA DO ESTADIO no município de Presidente Sarney/MA. Conforme proposta apresentada pela 

CONTRATADA; VALOR: R$ 937358,58 (Novecentos e trinta e sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 

conforme Ordem de Serviços. MODALIDADE: Concorrência Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021 c suas alterações. SIGNATÁRIOS: Alberto 
Gilson Moraes de Sousa — Prefeito: Elioenay Silva Lima. Secretária de Administração - Portaria n° 024/2025. - Ordautdor de Despesas, Contratante ECO CENTER 

4  MBIaTTAL E CONSTRUCOES LTDA. por Neurielbe De Jesus Silva. Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Presidente Sarney 
olA, terá vigência de 02/02/2026 a 01/08/2026. 
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Contrato n° 064/2026 

AIre Entrar 

Última atualização 14/04/2026 

Local: Presidente Sarney/MA Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Unidade executora: 844 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.39171001 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 14/04/2026 Data de assinatura: 02/02/2026 

Vigência: de 02/02/2026 a 02/06/2026 

Id contrato PNCP: 01613745000199-2-000012/2026 Fonte: BR Conectado 

Id contratação PNCP: 018137450001q9-1-000087~5 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na Construção da sede do SAMU no município de Presidente Sarney/MA. 

VALOR CONTRATADO 

RS 322.579.25 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 53.079.354/0001-30 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor  

Nome/Razão social: TRAZINO ENGENHARIA LTDA 

Arquivos 
	

Histórico 
_ 

Nome : 
	

Data/Hora de Inclusão 	TIP9  
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É gerido peto 	Gpstor da Rede Nacional de Contrataçoes Publicas, um 

cotegiadu dclineinttio com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10.764. 
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